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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2018 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Protocolo Nº: 0713/2018 
Processo Administrativo Nº 046/2018 
 
O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Naldo Wiegert, no uso de suas atribuições legais, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2018, do tipo MENOR PREÇO total por item, destinado à contratação, através de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de gêneros alimentícios destinados a confecção 
da alimentação escolar a ser distribuída nas creches e aos alunos da rede municipal de ensino, por um 
período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I), cuja sessão pública será 
realizada no portal COMPRASNET, site www.comprasnet.gov.br, no dia 24 de abril de 2018, às 09h, de 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto Executivo nº 3.034, de 01 de fevereiro de 2011, Decreto Executivo 
nº 3.922, de 19 de janeiro de 2018, Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, ainda, legislação 
vigente e pertinente à matéria e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1. DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 
 
1.1. A sessão pública será realizada no portal www.comprasnet.gov.br, no dia 24 de abril de 2018, com 
início às 09h, horário de Brasília-DF.   
 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1, até às 09h do mesmo dia.  
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. DO OBJETO: 
 

Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados a confecção da alimentação escolar a ser distribuída nas creches e aos 
alunos da rede municipal de ensino, por um período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I). 
 
3. DAS INFORMAÇÕES: 

 
3.1. O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br no link Publicações 
Legais-Licitações, no Portal www.comprasnet.gov.br ou poderá ser solicitado pelo e-mail  
compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.2. Qualquer informação complementar e esclarecimento relativo a este instrumento convocatório deverá 
ser solicitada, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.3. As comunicações, avisos e notificações, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, 
serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br/famurs e no Portal www.comprasnet.gov.br, ficando todos os Licitantes 
obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 
 
4. PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET 
(www.comprasnet.gov.br) e que preencham as demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação: 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) empresas em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
Poder Executivo 
Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 

Fone/Fax (55) 3781-5239–E-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br 

 

    

 

 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
2 

c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido, 
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 
d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Município de Santo Augusto-RS; 
e) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
g) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
h) empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e 
i) empresas que se enquadrem em outras situações vedadas em lei. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento no Sistema COMPRASNET antes da 
data marcada para início da sessão pública via Internet.  
 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da 
Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
 
5.4. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 
entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
6.1. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.2. Incumbirá à Licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da licitação até a abertura da 
sessão do Pregão, no dia 24/04/2018, às 09h, horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico. 
 
6.4. Como requisito para a participação no Pregão a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital e seus anexos. 
 
6.5. As Licitantes também deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP,  caso desejarem fazer uso dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 6.5.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 
  
6.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
6.7. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da Licitante que participou da sessão pública. 
 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, 
que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

A partir da data e hora prevista no preâmbulo do Edital para abertura, única e exclusivamente, no 
site www.comprasnet.gov.br, em conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início à sessão 
pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços classificadas e que 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus anexos.  
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com especificado no 
Edital, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. OS  
LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS PELO VALOR TOTAL DO ITEM. 
 
8.2. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
sua aceitação.  
 
8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
8.4. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate técnico, nos termos do Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem atendido o disposto neste 
Edital.  

8.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5%(cinco por cento) à 
proposta mais bem classificada. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta, de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 
8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance.  
 
8.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.  

8.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço 
eletrônico utilizado para divulgação, no site www.comprasnet.gov.br.  
 
8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.7.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
 
8.8. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO:  
 
9.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de lances, 
a critério do Pregoeiro, emitido pelo sistema eletrônico às Licitantes, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
9.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação.  
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9.3. O Pregoeiro anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do 
lance de menor valor.  
 
10. DO ENVIO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
10.1.  A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO total do item, observados os 
PREÇOS DE REFERÊNCIA (ANEXO I), os quais serão utilizados na análise dos valores ofertados pela 
Licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 
Obs. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o preço total, e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
 
10.2. Encerrada a etapa de lances, a Licitante detentora da melhor proposta ou lance, deverá formular sua 
Proposta de Preços, a qual deverá ser assinada, digitalizada, atualizada em conformidade com o último lance 
ofertado, e enviada, juntamente com os documentos de habilitação, para o e-mail 
compras@santoaugusto.rs.gov.br, num prazo máximo de 03 (três) horas, contados do encerramento da 
etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização no Sistema Eletrônico.  
 
10.3. A Proposta Financeira, deverá conter, obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 
a) Proposta Financeira, com a razão social e CNPJ do proponente, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, 
devendo constar a descrição completa do item ofertado, preço unitário e total por item, sendo que estes 
valores deverão ser expressos em reais e não poderão apresentar mais que duas casas após a vírgula, 
assinada pelo Proponente ou seu representante legal, devidamente identificado (nome legível e CPF);  
Obs. 1: Nos preços propostos deverão estar contidos e devidamente computados todos os insumos, custos ou despesas 
necessárias e incidentes no fornecimento do objeto, instalação, treinamentos, de modo que nenhuma reivindicação para 
pagamento posterior e adicional será considerada, em face de qualquer erro ou má interpretação do presente Edital e 
seus anexos.  
b) Indicar os dados do responsável pela assinatura da Ata de SRP (nome completo, estado civil, 
nacionalidade, profissão, endereço, CPF, Identidade, telefone e e-mail para contato);  
Obs. As comunicações e envio de documentos serão realizados através do e-mail informado.  
c) Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60(sessenta) dias. 
 
10.4. A proposta de preços original, atualizada com o último lance, juntamente a documentação de 
habilitação, deverão ser enviados à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Santo Augusto-
RS, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590-000, no prazo máximo de 
03(três) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) melhor(es) classificada(s).  
 
10.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
 10.5.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a Licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
10.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns).  
 
10.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10.8. A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou  
publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
10.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, juntamente com a proposta, a Licitante 
detentora da melhor proposta ou lance encaminhará a documentação assinada e digitalizada 
referente à habilitação, para o e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, no prazo máximo de 
03(três) horas, contados do encerramento da etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização 
pelo Sistema Eletrônico. 
   
11.2. No encaminhamento da documentação a Licitante ainda deverá observar que se a Licitante for a 
matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz e se a Licitante for filial, todos os documentos 
devem estar em nome da filial, exceto aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas 
em nome da Matriz. 
 
11.3. A comprovação da Habilitação deste Edital poderá ser feita através da consulta e envio da 
Declaração do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, contendo no mínimo os 
seguintes níveis validados: Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, 
Estadual e Municipal.  
 
11.4. Deverá ser encaminhada/anexada a seguinte documentação complementar ao SICAF: 
a) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da licitante, que cumpre os requisitos 
de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e 
b) Alvará Sanitário vigente, expedido pela vigilância sanitária competente, de acordo com a 
legislação em vigor. 
 
11.5. As Licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF deverão encaminhar, 
além da documentação prevista no subitem 11.4, o seguinte: 
 11.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da Licitante: 
 a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da Licitante, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
  

 11.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da Licitante: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional-PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo 
aos tributos estaduais, do domicílio ou sede da Licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo 
aos tributos municipais, do domicílio ou sede da Licitante e 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 
Obs. A prova de regularidade da Licitante considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais, para fins de habilitação 
na presente licitação, será comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.    
 
11.5.3 REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR: 

a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, que comprove a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça 
do Trabalho do licitante (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011) e 

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa licitante, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999.  
 
11.6. As Licitantes que declararem o enquadramento, nos termos da Lei nº 123/06, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será registrada a aceitação da proposta da Licitante, no 
Sistema Eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da Lei Complementar n.º 123/2006.  
 11.6.1. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais Licitantes dessa decisão e intimará 
a Licitante detentora da proposta aceita para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
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8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
  
11.7. A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
11.8. A documentação que não apresentar prazo de validade considerar-se-á válida pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua expedição. 

 
11.9. Ao final da(s) sessão(ões), realizada(s) em ato público, será lavrada ata, devidamente assinada por 
todos os presentes, com a verificação da conformidade de cada proposta ao Edital, julgamento e 
classificação dos mesmos. 

 
11.10. É facultado ao Município de Santo Augusto-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligencias 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
11.11. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de cumprir qualquer um dos requisitos 
exigidos para a habilitação. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas 
ao Prefeito Municipal, protocolizando o original, no horário de 08h30min às 12h e 13h30min às 17h, em dias 
úteis, no 2º. Piso do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, 
Centro, Santo Augusto-RS.  
 12.1.1. As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas 
em meio magnético (CD/DVD) ou através do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br, em 
face da obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido de impugnação juntamente com a 
decisão emitida.   
 12.1.2. Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as impugnações 
ao Edital no prazo de 48(quarenta e oito) horas; 
 12.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
13.2. À Licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 
3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais Licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 13.2.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema eletrônico, também 
deverão ser enviadas através do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br, em face da 
obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do recurso juntamente com a decisão emitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelos responsáveis. 
  13.2.2. Tendo sido aceita a proposta de uma Licitante que tenha apresentado restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 
5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a regularização da documentação, 
conforme prescrito no §1º, do art. 43, da lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada das Licitantes quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à Licitante 
declarada vencedora. 
 
13.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o 
recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 
contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Coordenadoria de 
Compras e Licitações, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, em dias úteis, no 
horário de 08h30min às 12h e das 13h30min às 17h. Não serão reconhecidos os recursos interpostos 
enviados por fac-símile ou e-mail com os respectivos prazos legais vencidos. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a Licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à Licitante vencedora. 
 
14.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 
15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1. O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, conforme modelo do 
ANEXO II deste Edital, que será formalizada no prazo de até 03 (três) dias úteis após a homologação do 
presente certame. 

 
15.2. A ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições e prazos estipulados no Edital.  
 
15.3. O Município publicará a Ata de Registro de Preços no Pelourinho Municipal, localizado no hall de 
entrada do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro.  
 
15.4. A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura. 

 
15.5 A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento do objeto, 
podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição dos 
mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em igualdade 
de condições. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
16.1. Os itens, objeto do presente Edital, deverão ser entregues de acordo com a necessidade do Município, 
mediante o recebimento de Autorização de Fornecimento (AF), na Unidade de Alimentação Escolar, 
localizada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Liberato, sita na Rua Costa e Silva, n° 67, 
Bairro Santa Fé, sem ônus ao Município, sendo os: 

a) Perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, devendo ser entregues impreterivelmente até às 
11h e 30min do dia solicitado. 

b) Não-perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, com validade de entrega  de no mínimo 03 
(três) meses, com exceção do feijão preto, farinha de milho, farinha de trigo, margarina, leite de soja e leite 
de baixa lactose, que são adquiridos em maior quantidade e tem seu prazo de validade menor, porém a data 
de validade destes não deve ser inferior a 03 (três) meses.  
Obs. 1 Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será admitida a 
entrega fora do horário estabelecido.  

 
16.2. Todos os produtos alimentícios a serem entregues deverão atender ao disposto na 
legislação de alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
Ministério da Saúde (MS) e pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

 
16.3. Caso algumas das características do item não corresponda ao exigido pelo Edital ou apresentada na 
Proposta, a adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a substituição, 
contados da data de notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das 
especificações, sem prejuízo de incidência das sanções previstas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 
8.666/93, na Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e nas demais normais aplicáveis ao 
caso.  
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16.4. As quantidades previstas neste termo são estimativas máximas para o período de validade da Ata de 
Registro de Preços, reservando-se o Município o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

 
16.5. As despesas de frete, seguro, descarregamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, 
correrão por conta exclusiva da adjudicatária. 

 
16.6. Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será 
admitida a entrega fora do horário estabelecido. 
 
15.7. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo 
Augusto-RS. 

 
16.8. A Autorização para fornecimento dos itens, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão 
encaminhados exclusivamente através do e-mail informado pelo licitante em sua proposta, ficando a 
licitante adjudicatária obrigada acessá-lo diariamente. 

 
16.9. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão. 
 
17. DO PAGAMENTO:  

 
17.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária na conta informada pela adjudicatária em 
sua proposta, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da entrega da totalidade dos itens 
constantes da Autorização de Fornecimento, mediante a expedição do documento fiscal, devidamente 
atestado pelo responsável pelo recebimento dos itens e ratificada pelo(a) Secretário(a) da pasta, dando 
conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas no Edital e seus anexos e na Proposta 
Financeira da adjudicatária. 

 
17.2. Anterior ao encaminhamento do documento fiscal à Secretaria de Finanças para pagamento, o 
responsável pelo ateste deverá verificar a conformidade das informações do documento fiscal com as 
constantes da Autorização de Fornecimento, bem como, devera verificar a regularidade fiscal e trabalhista 
da adjudicatária, através de consulta “on-line”: 

a) Da autenticidade do documento fiscal, anexando comprovante; 
b) Da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal; 
c) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço-FGTS e 
d) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
17.3. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as 
correções necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
17.4. Não será efetuado qualquer pagamento à adjudicatária enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da 
fatura a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou 
contratuais. 
 
17.5. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do 
Contratante. Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo a ser aplicado sobre o total do débito em atraso. 
 
18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2018 e 2019.  

 
19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 
19.1. Não haverá reajuste de preços relacionados a presente Ata de Registro de Preços. 
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19.2. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, desde que documentalmente e 
suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual e aceito pelo Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 2º piso do 
Centro Administrativo Municipal. 
 
20. DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
20.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

I - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro 

de preços; 
b) o fornecedor não formalizar a Ata de Registro de Preços decorrente do registro de preços ou não 

tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa; 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de a Ata de Registro de Preços decorrente do 
registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços decorrente 
do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentada; 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 

fundamentado do Secretário de Administração. 
§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste 

artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 
nos autos que deram origem ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco 
dias úteis. 

 
20.2. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 

I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 

II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho 
fundamentado do Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o 
prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderá ser realizada novas licitações para aquisição dos itens 
constantes dos registros de preços. 
 
21. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
21.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital 
e seus anexos: 
a) Entregar o(s) item(ns) de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
Contratante; 
b) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta 
Licitação; 
c) Arcar com o extravio do(s) item(ns) antes de sua recepção pelo Município; 
d) A responsabilidade pelo pagamento fretes e seguros até a entrega; 
e) A responsabilidade por todas as demais despesas e providências necessárias até a entrega do(s) 
item(ns); 
f) Verificar a disponibilidade do(s) item(ns), antes de realizar sua proposição de preços;  
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g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
h) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o fornecimentos do(s) item(ns), ainda que parcial, 
sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  
i) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
j) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
quaisquer solicitações ou reclamações e 
k) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) de seu valor. 
 
21.2. Caberá a CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e anexos: 
a) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto e exigir a correção das falhas eventualmente detectadas; 
b) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do 
objeto; 
c) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital; 
d) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências previstas; 
f) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de imperfeições no fornecimento;  
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que a CONTRATADA tenha atendido 
às obrigações contratuais e 
h) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.  
  
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar 
comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser 
responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, 
da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 

pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após 
o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei 
nº 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo 
assinalado, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado 
quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de 
Referência; 

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a 
reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos; 

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo 
de Referência, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da 
contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser anulada; 

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da 
contratação por culpa da Contratada. 

 
22.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS. 
 
22.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
22.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de 
Santo Augusto-RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
Poder Executivo 
Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 

Fone/Fax (55) 3781-5239–E-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br 

 

    

 

 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
11 

22.5. A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, 
não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
22.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
22.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier 
de caso fortuito ou de força maior. 
 
22.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
23.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos pela servidora, Sra. 
Georgia Patrícia do Nascimento Lima, a qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o 
cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e 
os quais de tudo darão ciência à adjudicatária, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações e pelo Decreto Executivo nº 3.922, de 19 de janeiro de 2018.  

  
23.2. Cabe à adjudicatária atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer 
exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, 
não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da adjudicatária, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, 
respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada no 
fornecimento. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

24.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
24.2. Fica assegurado ao Município de Santo Augusto-RS o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente. 
 
24.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
24.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das Licitantes, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Controladoria-
Geral da União. 
 
24.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema Comprasnet e 
as deste Edital, prevalecerão as constantes neste último. 
 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a 
realização da sessão pública desta licitação. 
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24.9. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Coordenadoria de Compras e Licitações, 
localizado no 3º piso do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 
nº 465, Bairro Centro, na cidade de Santo Augusto-RS ou ainda nos sítios www.comprasnet.gov.br e 
www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
24.10. As Licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados, das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas 
a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
24.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
 
24.12. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 
pelo telefone (55) 37815239 ou e-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br  
 
24.13. Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa licitação, o Foro da 
Comarca de Santo Augusto-RS, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos:  
ANEXO I – Termo de Referência e 
ANEXO II – Ata Sistema de Registro de Preços  

Santo Augusto-RS, 02 de abril de 2018 
 
 
 
 

                                                          Naldo Wiegert 
                                                         Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
1. DO OBJETO: 
 
Contratação, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futuro fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados a confecção da alimentação escolar a ser distribuída nas creches e aos alunos da rede 
municipal de ensino, por um período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Sistema de Registro de 
Preços, conforme especificações que seguem: 
 

Item Qnt. Un Descrição Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01 384 Un Abacaxi maduro, tamanho médio. 5,42 2.081,28 
02 450 Emb Açúcar cristal branco, especial, filtrado, acondicionado 

em embalagens de 05 kg. 
11,32 5.094,00 

03 32 Kg Alho fêmea, graúdo, desenrestado, de primeira 
qualidade 

23,66 757,12 

04 150 Emb Amido de milho, boa qualidade, embalagem de 500g 2,83 424,50 
05 500 Emb Arroz branco polido, longo fino, tipo 1, embalagem de 

05 kg. 
9,46 4.730,00 

06 100 Emb Aveia em flocos, embalagem de 500g. 3,79 379,00 
07 18.000 Kg Banana caturra, maturação média, sem sinais de 

deterioração, pesando em média 130g a unidade. 
2,35 42.300,00 

08 1.000 Kg Batata-inglesa, firme, tenra, sem brotos, rosa, sem 
sinais de deterioração, tamanho médio. 

2,89 2.890,00 

09 500 Emb Bolacha água e sal, embalagem de 400g, contendo os 
seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), Gordura vegetal 
hidrogenada, Açúcar invertido, Sal, Amido, Fermento 
químico, Estabilizante lecitina de soja, melhorador de 
farinha. Podendo conter traços de leite. 

5,22 2.610,00 

10 50 Un Bolacha de arroz integral, com sementes de gergelim, 
embalagem de 120 g, sem glútem, sem ovos e sem 
leite. 

12,00 600,00 

11 300 Emb Bolacha de maisena, embalagem de 400g, contendo os 
seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, amido de milho, açúcar invertido, 
sal, fermento químico, aromatizantes, estabilizante, 
lecitina de soja, melhorador de farinha. 

3,89 1.167,00 

12 300 Emb Bolacha tipo Maria, embalagem de 370g, contendo os 
seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), Açúcar, Gordura 
vegetal hidrogenada, Açúcar invertido, Amido, Soro de 
leite, Fermento químico. 

3,55 1.065,00 

13 30 Un Cacau em pó, sem açúcar com os seguintes 
ingredientes: cacau pó e estabilizantes, embalagens de 
no mínimo 200g. 

8,01 240,30 

14 180 Emb Café solúvel, embalagem de 50g. 3,62 651,60 
15 50 Un Canela em pó, embalagem de 15g 3,14 157,00 
16 600 Kg Carne bovina, corte do tipo coxão mole, resfriada, 

coloração característica, com certificado sanitário e 
rótulo. 

25,82 15.492,00 

17 300 Kg Carne bovina, corte do tipo quarto, sem osso, resfriada, 
coloração característica, com certificado sanitário e 
rótulo. 

22,38 6.714,00 

18 4.500 Kg Carne de frango (coxa e sobrecoxa de frango), sem 
dorso, aptas para consumo, congelada, boa coloração, 
acondicionadas em embalagens plásticas de 1kg ou 2Kg. 

5,49 24.705,00 

19 100 Kg Carne suína, lombo, resfriada, coloração característica, 
aptas para consumo, com certificado sanitário, 
acondicionadas em embalagens plásticas, com rótulo. 

11,62 1.162,00 

20 130 Kg Carne suína, pernil, resfriada, coloração característica, 
aptas para consumo, com certificado sanitário, 
acondicionadas em embalagens plásticas, com rótulo. 

12,98 1.687,40 

21 4.000 Kg Carne moída congelada de bovino, com até 15% de 
gordura, isenta de tecidos inferiores como ossos, 
cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, 
coágulos e nódulos linfáticos. Com rótulo e certificado 
sanitário, conforme a legislação vigente para esse tipo 

12,98 51.920,00 
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de alimento. Embalagens de no máximo 01 kg cada. 
22 1.300 Kg Cebola, inteira, firme e tenra, sem brotos, tamanho 

médio, branca, boa qualidade, maturação média. 
2,92 3.796,00 

23 750 Kg Cenoura, inteira, limpa, firme, sem sinais de 
deterioração, boa qualidade.  

3,44 2.580,00 

24 500 Emb Chá de camomila, embalagem de 10g, contendo 10 
sachets. 

2,91 1.455,00 

25 500 Emb Chá de erva doce, embalagem de 10 g, contendo 10 
sachets. 

3,62 1.810,00 

26 300 Emb Chocolate em pó solúvel, boa qualidade, embalagem de 
500g, com pouca ou nenhuma adição de açúcar, não 
achocolatado. 

6,89 2.067,00 

27 15 Emb Chocolate granulado macio, pacote com no mínimo 
500g. 

9,67 145,05 

28 100 Un Coco ralado, embalagem de 100g. 2,99 299,00 
29 50 Emb Erva doce, embalagem de 15g 3,12 156,00 
30 85 Emb Ervilha em conserva, embalagem com peso drenado de 

200g. 
2,10 178,50 

31 150 Emb Extrato de tomate, embalagem com no minimo 340g 2,47 370,50 

32 20 Emb Farinha de centeio, embalagem de 500g 3,14 62,80 
33 600 Kg Farinha de milho, média, embalagem de 1kg. 2,60 1.560,00 
34 1.200 Emb Farinha de trigo especial, contendo a cada 50g: 180Kcal, 

38g CHO, 5g PTN, 0,5g gorduras totais, 0g gordura 
saturada, 0mg gorduras trans, 1g fibra alimentar, 9mg 
cálcio, 2,1mg de ferro, 0mg de sódio, 75mcg de ácido 
fólico, embalagem de 5 kg. 

7,82 9.384,00 

35 100 Emb Feijão carioca, tipo 1, sem grãos quebrados e/ou 
misturados, embalagem de 01Kg. 

5,26 526,00 

36 600 Kg Feijão preto, tipo 1, classificado, sem graõs quebrados 
e/ou misturados, embalagem de 1 kg. 

4,65 2.790,00 

37 250 Emb Fermento em pó químico, boa qualidade, embalagem de 
250g. 

5,32 1.330,00 

38 150 Emb Fermento levedura, instantâneo, embalagem à vácuo de 
500g. 

16,41 2.461,50 

39 30 Emb Fibra de trigo, embalagem de 500 g 1,99 59,70 
40 50 Un Gergelim, embalagem de 250 g. 8,49 424,50 
41 50 Kg Kiwi, fruta madura, tamanho médio 18,09 904,50 
42 2.500 Kg Laranja madura. 3,46 8.650,00 
43 200 Emb Leite de soja (alimento com soja sabor original), 

embalagem de 1 lt. 
5,33 1.066,00 

44 600 Emb Leite baixa lactose (restrição de lactose), embalagem de 
1 lt. 

4,39 2.634,00 

45 80 Un Leite condensado embalagem longa vida, contendo 395 
gramas. 

3,07 245,60 

46 13.000 Lt Leite UHT integral, 3% de gordura, embalagem de 01 
litro, não necessita de refrigeração. 

2,39 31.070,00 

47 50 Emb Lentilha, tipo 1, embalagem de 500g. 4,94 247,00 
48 6.500 Kg Maçã gala, maturação média, sem sinais de 

deterioração, tamanho médio, acondicionadas em 
embalagens apropriadas. 

5,65 36.725,00 

49 120 Emb Macarrão com ovos, tipo cabelo de anjo, pacote de 
500g. 

4,22 506,40 

50 500 Emb Macarrão com ovos, tipo espaguete, pacote de 500g. 2,47 1.235,00 
51 2.500 Kg Mamão formosa, maturação média, inteiro, sem sinais 

de deterioração, acondicionadas em embalagens 
apropriadas. 

4,32 10.800,00 

52 260 Kg Mandioca, descascadas, higienizadas, acondicionadas 
em embalagens de 01 Kg, com certificado de inspeção 
sanitária.  

5,92 1.539,20 

53 1.500 Kg Manga, tamanho médio padrão, em amadurecimento 
uniforme. 

5,16 7.740,00 

54 500 Emb Margarina vegetal, sem sal, cremosa, embalagem de 
500g. 

4,30 2.150,00 

55 300 Un Massa de pizza, tamanho médio ou de diametro médio 
de 30 cm, embaladas em formas descartáveis de 
alumínio. 

3,99 1.197,00 

56 800 Kg Melancia, fruta madura. 1,39 1.112,00 
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57 50 Emb Milho pipoca, embalagem de 500g. 2,73 136,50 
58 120 Emb Milho verde em conserva, embalagem com peso drenado 

de no mínimo 200g 
1,62 194,40 

59 50 Emb Mistura para preparo de bolo, sabor laranja, milho ou 
baunilha, sem glútem, sem ovo, sem leite, embalagem 
de no mínimo 300g 

3,09 154,50 

60 450 Kg Mortadela fatiada, sem gordura, pesando em média 15g 
a unidade de fatia, acondicionadas em embalagens 
plásticas de 500g cada, com rótulo. 

8,75 3.937,50 

61 1.000 Emb Óleo vegetal de soja, embalagem de 900ml. 3,45 3.450,00 
62 30 Emb Orégano, embalagem de 80g. 8,35 250,50 
63 1.600 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trincas, 

acondicionados em embalagens apropriadas de 1 dúzia. 
5,82 9.312,00 

64 50 Emb Polvilho azedo, de boa qualidade, em embalagem de 
500g. 

5,98 299,00 

65 350 Kg Queijo indústria tipo prato ou mussarela, fatiado 
acondicionado em embalagem cada de 500g., com 
rótulo. 

21,12 7.392,00 

66 120 Emb Reforçador de farinha, preparado para uso em 
panificação, embalagem de 250g. 

11,24 1.348,80 

67 1.800 Kg Repolho, inteiro, firme, sem as folhas externas, sem 
sinais de deterioração, tamanho médio a grande. 

3,96 7.128,00 

68 100 Emb Sagu, tipo 1, classe granulada, embalagens de 500g. 4,81 481,00 

69 400 Emb Sal moído, iodado, embalagem de 01Kg. 1,17 468,00 
70 450 Kg Salsicha boa qualidade, sem corante, aptas para o 

consumo, acondicionadas em embalagens de 500 g, com 
rótulo. 

6,32 2.844,00 

71 180 Emb Schimier de fruta, no sabor de uva, contendo a cada 
20g: 54kcal, 14g carboidratos, 0g de proteínas, 0g de 
gorduras totais, 14mg de cálcio, 0mg de sódio, em 
embalagens de 01Kg. 

7,06 1.270,80 

72 100 Emb Suco integral de uva, sem adição de açúcar, não 
fermentado, não alcóolico. Embalagem de 1,5 litro.  

17,06 1.706,00 

73 3.000 Kg Tomate inteiro em amadurecimento, tamanho médio 
padrão. 

4,64 13.920,00 

74 250 Emb Vinagre de álcool, embalagem de 750ml. 1,84 460,00 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
2.1. Os itens, objeto do presente Edital, deverão ser entregues de acordo com a necessidade do Município, 
mediante o recebimento de Autorização de Fornecimento (AF), na Unidade de Alimentação Escolar, localizada na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Liberato, sita na Rua Costa e Silva, n° 67, Bairro Santa Fé, sem 
ônus ao Município, sendo os: 

a) Perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, devendo ser entregues impreterivelmente até às 11h 
e 30min do dia solicitado. 

b) Não-perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, com validade de entrega  de no mínimo 03 (três) 
meses, com exceção do feijão preto, farinha de milho, farinha de trigo, margarina, leite de soja e leite de baixa 
lactose, que são adquiridos em maior quantidade e tem seu prazo de validade menor, porém a data de validade 
destes não deve ser inferior a 03 (três) meses.  
Obs. 1 Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será 
admitida a entrega fora do horário estabelecido.  

 
2.2. Todos os produtos alimentícios a serem entregues deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde 
(MS) e pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

 
2.3. Caso algumas das características do item não corresponda ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, 
a adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a substituição, contados da 
data de notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo de incidência das sanções previstas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e nas demais normais aplicáveis ao caso.  
 
2.4. As quantidades previstas neste termo são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro 
de Preços, reservando-se o Município o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

 
2.5. As despesas de frete, seguro, descarregamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, correrão 
por conta exclusiva da adjudicatária. 
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2.6. Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será admitida a 
entrega fora do horário estabelecido. 
 
2.7. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
2.8. A Autorização para fornecimento dos itens, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão 
encaminhados exclusivamente através do e-mail informado pelo licitante em sua proposta, ficando a licitante 
adjudicatária obrigada acessá-lo diariamente. 

 
2.9. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local 
de fácil visualização, a indicação do número do Pregão. 
 
3. DO PAGAMENTO:  

 
3.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária na conta informada pela adjudicatária em sua 
proposta, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da entrega da totalidade dos itens constantes da 
Autorização de Fornecimento, mediante a expedição do documento fiscal, devidamente atestado pelo responsável 
pelo recebimento dos itens e ratificada pelo(a) Secretário(a) da pasta, dando conta do recebimento e do 
cumprimento das condições estipuladas no Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da adjudicatária. 

 
3.2. Anterior ao encaminhamento do documento fiscal à Secretaria de Finanças para pagamento, o 
responsável pelo ateste deverá verificar a conformidade das informações do documento fiscal com as constantes 
da Autorização de Fornecimento, bem como, devera verificar a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, 
através de consulta “on-line”: 

a) Da autenticidade do documento fiscal, anexando comprovante; 
b) Da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal; 
c) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço-FGTS e 
d) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
3.3. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 
 
3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à adjudicatária enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura 
a importância devida, até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou 
contratuais. 
 
3.5. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. 
Neste caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado 
sobre o total do débito em atraso. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2018 e 2019.  

 
5. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos pela servidora, Sra. Georgia 
Patrícia do Nascimento Lima, a qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
adjudicatária, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto Executivo nº 
3.922, de 19 de janeiro de 2018.  
  
5.2. Cabe à adjudicatária atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando 
essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
adjudicatária, que é total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 
qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 

     Santo Augusto-RS, 02 de abril de 2018 
 

Naldo Wiegert 
Prefeito Municipal 
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 ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 025/2018 
Processo Administrativo nº 046/2018 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios  
 

No dia ___ (_____) do mês de ____________________ de 2018, no Município de Santo Augusto-RS foi 
registrado os preços abaixo relacionados, para eventual e futuro fornecimento de gêneros alimentícios destinados a 
confecção da alimentação escolar a ser distribuída nas creches e aos alunos da rede municipal de ensino, por um período 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme especificações que seguem: 
 
Fornecedor: 
CNPJ: 
 
ITEM QNT. ESTIMADA UN ESPECIFICAÇÕES V.UNIT. ESTIMADO 

(R$) 
     

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

A Ata de Registro de Preços terá validade de no máximo de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1. Os itens, objeto do presente Edital, deverão ser entregues de acordo com a necessidade do Município, mediante o 
recebimento de Autorização de Fornecimento (AF), na Unidade de Alimentação Escolar, localizada na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Antônio Liberato, sita na Rua Costa e Silva, n° 67, Bairro Santa Fé, sem ônus ao Município, sendo os: 

a) Perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, devendo ser entregues impreterivelmente até às 11h e 
30min do dia solicitado. 

b) Não-perecíveis: nas datas e quantidades solicitadas, com validade de entrega  de no mínimo 03 (três) 
meses, com exceção do feijão preto, farinha de milho, farinha de trigo, margarina, leite de soja e leite de baixa lactose, 
que são adquiridos em maior quantidade e tem seu prazo de validade menor, porém a data de validade destes não deve 
ser inferior a 03 (três) meses.  
Obs. 1 Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será admitida a 
entrega fora do horário estabelecido.  

 
3.2. Todos os produtos alimentícios a serem entregues deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde (MS) e 
pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

 
3.3 Caso algumas das características do item não corresponda ao exigido pelo Edital ou apresentada na Proposta, a 
adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a substituição, contados da data de 
notificação expedida pelo Município, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo de 
incidência das sanções previstas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e nas demais normais aplicáveis ao caso.  
 
3.4. As quantidades previstas neste termo são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de 
Preços, reservando-se o Município o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser 
parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

 
3.5. As despesas de frete, seguro, descarregamento e demais despesas para o cumprimento do objeto, correrão por 
conta exclusiva da adjudicatária. 

 
3.6. Não será admitida a entrega de quantidade maior ou menor que a solicitada, assim como, não será admitida a 
entrega fora do horário estabelecido. 
 
3.7. O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade do Licitante contratado quanto aos vícios 
ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
3.8. A Autorização para fornecimento dos itens, bem como eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pelo licitante em sua proposta, ficando a licitante adjudicatária obrigada 
acessá-lo diariamente. 

 
3.9. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do Pregão. 
 
4. DO PAGAMENTO:  

 
4.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária na conta informada pela adjudicatária em sua proposta, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da entrega da totalidade dos itens constantes da Autorização de 
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Fornecimento, mediante a expedição do documento fiscal, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos 
itens e ratificada pelo(a) Secretário(a) da pasta, dando conta do recebimento e do cumprimento das condições estipuladas 
no Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da adjudicatária. 

 
4.2. Anterior ao encaminhamento do documento fiscal à Secretaria de Finanças para pagamento, o 
responsável pelo ateste deverá verificar a conformidade das informações do documento fiscal com as constantes da 
Autorização de Fornecimento, bem como, devera verificar a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, através de 
consulta “on-line”: 

a) Da autenticidade do documento fiscal, anexando comprovante; 
b) Da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal; 
c) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço-FGTS e 
d) Da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
4.3. No caso de incorreção na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à adjudicatária enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Contratante reter do valor da fatura a importância devida, 
até a regularização de suas obrigações sociais, trabalhistas ou 
contratuais. 
 
4.5. Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Contratante. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total 
do débito em atraso. 
 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento do Município do exercício 2018 e 2019.  

 
6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 
6.1. Não haverá reajuste de preços relacionados a presente Ata de Registro de Preços. 

 
6.2. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio 
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o 
desequilíbrio contratual e aceito pelo Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 2º piso 
do Centro Administrativo Municipal. 
 
7. DA SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de cinco 
dias úteis, nos seguintes casos: 

I - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor não formalizar a Ata de Registro de Preços decorrente do registro de preços ou não tenha 

retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de a Ata de Registro de Preços decorrente do registro de 

preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços decorrente do registro 

de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentada; 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 

Secretário de Administração. 
§ 2º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem 
ao registro de preços. 

§ 3º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

§ 4º Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de cinco dias úteis. 
 

7.2. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos: 
I - pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do 
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão; 
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II - pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços. 

§ 1º A suspensão de registro de preço, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho fundamentado do 
Secretário de Administração. 

§ 2º Será estabelecido no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos I e II, o prazo previsto 
para a suspensão temporária do preço registrado. 

§ 3º Enquanto perdurar a suspensão poderá ser realizada novas licitações para aquisição dos itens constantes 
dos registros de preços. 
 
8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
8.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Edital e seus anexos: 
a) Entregar o(s) item(ns) de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e legais 
vigentes, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 
b) A responsabilidade pelos encargos fiscais, trabalhistas e comerciais, resultante da adjudicação desta Licitação; 
c) Arcar com o extravio do(s) item(ns) antes de sua recepção pelo Município; 
d) A responsabilidade pelo pagamento fretes e seguros até a entrega; 
e) A responsabilidade por todas as demais despesas e providências necessárias até a entrega do(s) item(ns); 
f) Verificar a disponibilidade do(s) item(ns), antes de realizar sua proposição de preços;  
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita; 
h) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o fornecimentos do(s) item(ns), ainda que parcial, sendo nulo de 
pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade;  
i) Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
j) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer 
solicitações ou reclamações e 
k) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor. 
 
8.2. Caberá a CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital e anexos: 
a) Supervisionar e fiscalizar a execução do objeto e exigir a correção das falhas eventualmente detectadas; 
b) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do objeto; 
c) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital; 
d) Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas; 
f) Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de imperfeições no fornecimento;  
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que a CONTRATADA tenha atendido às obrigações 
contratuais e 
h) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento do objeto do presente Edital, ficar comprovada a 
existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá 
sofrer as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 

DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase 
de lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública; 

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 
hipótese de recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no Termo de Referência; 

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e seus anexos; 

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Termo de Referência, 
multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser 
cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá 
ser anulada; 

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada. 

 
9.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 
8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados ao Município de Santo Augusto-RS. 
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9.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS. 

 
9.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Município de Santo 
Augusto-RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 
será cobrada na forma da lei. 

 
9.5. A Licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
9.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
9.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto advier de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
9.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos pela servidora, Sra. Georgia Patrícia 
do Nascimento Lima, a qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à adjudicatária, conforme 
determina o Art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto Executivo nº 3.922, de 19 de janeiro de 2018.  
  
10.2. Cabe à adjudicatária atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da adjudicatária, que é 
total e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 

 
11. DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 

A presente Ata de Registro de Preços resulta do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 
025/2018, de 02/04/2018, Processo Administrativo nº 046/2018. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
 

Aplicam-se, com relação a execução, alteração, inexecução e extinção, com pertinência a presente ata as normas 
estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, Decreto 
Executivo nº. 3.034, de 01 de fevereiro de 2011, Decreto Executivo nº 3.922, de 19 de janeiro de 2018 e a Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
13. DO FORO: 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Augusto–RS, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata 
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro mais privilegiado que seja. 
 

      Santo Augusto-RS, __ de __________________de 2018 
 

 
 

Naldo Wiegert 
Prefeito Municipal 

 

Empresa  
Representante Legal 

 
 
 
 


